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DISPÕE SOBRE O MARCO TEMPORAL DE TRANSIÇÃO DOS REGIMES JURÍDICOS
DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  PARA  A  INTEGRAL  APLICABILIDADE  DA  LEI
FEDERAL N. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE INSTITUIU NOVO REGIME DE
LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO.
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do
Norte, ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ, no uso de suas atribuições
legais que lhe são confiadas, RESOLVE:
CONSIDERANDO que a Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, em seu arts. 191 e 193,
inciso II, ao estabelecer o prazo de dois anos para se operar a revogação da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração, nesse interregno
de transição entre os  regramentos jurídicos,  licitar  ou contratar  diretamente de
acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e normas correlatas até
então vigentes;
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que concluiu
inexistir óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório
anterior”  seja  feita  até  o  dia  31  de  março  de  2023,  por  meio  de  expressa
“manifestação pela autoridade competente, ainda na fase preparatória”;
CONSIDERANDO  o  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  no  TC
000.586/2023-4, que determinou a publicação do edital, caso a opção por licitar pelo
regime licitatório anterior, seja efetivada até 31 de dezembro de 2023,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de que trata o art.
191 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública da
Câmara Municipal de Encanto.
Art. 2º. Os processos licitatórios e contratações instruídos e que estejam em fase
preparatória até 31 de março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das
Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos
artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive os derivados do
sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as publicações, do
"edital", no caso de licitações, ou do "aviso/autorização" no caso das contratações
diretas, ocorram até 31 de dezembro de 2023.
§1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá
constar na fase preparatória da contratação e ser expressamente autorizada, por
meio de despacho motivado, pelo Ordenador de Despesas ou autoridade equivalente
responsável pela demanda, até 31 de março de 2023.
§2º Os contratos ou instrumentos equivalentes, incluindo os aditivos e prorrogações
deles decorrentes, bem como as atas de registro de preços firmados em decorrência
da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que fundamentou a
respectiva contratação, ao longo de suas vigências.
Art. 3º O disposto no art. 1º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização
e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Art. 4º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da
Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2023.
Parágrafo  único.  A  vigência  dos  contratos  decorrentes  dos  procedimentos  de
credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.
Art. 5º As atas de registros de preço, dos órgãos e entidades dos demais entes da
federação,  inclusive  as  dos  entes  municipais  em  que  o  órgão  ou  entidade  do
Município de Encanto não figurou como participante, poderão ser utilizadas durante
suas vigências, desde que autorizado pelo respectivo órgão gerenciador.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.
 
 
_________________________________________________
ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ
Código Identificador: 51164684

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 03/04/2023. EDIÇÃO 1622. A
verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código
identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br


